
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 17  DE  MAIO  DE 2013

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 092 , de 17 de Maio  de 2013)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

TEN  CEL RRPM  Mat.  1713-2/REYNALDO  SANTOS  DE  SANTANA –  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: JANETE MARIA 
SANTOS DE SANTANA (ESPOSA): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. 
Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0389/2013/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 600175-0/DANIEL JOSÉ DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9854/PMPE, ocorrido em 26 JUN 2012: Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência 
nº 12E0099003756, registrado na Delegacia de Polícia da 009ª Circunscrição -  IPSEP,Recife - PE, no dia 26 
JUN 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0334/2013/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 7642-2/EDUARDO BARBOZA DA SILVA – Promoção ao Posto de Coronel, ou 
proventos do referido posto, por haver sido reformado na inatividade por Incapacidade Física, conforme art. 96, 
da Lei 9783/74 combinado com art. 83 da Lei 10426//90: Indeferir, tendo em vista o contido na Portaria Funape 
nº 2945, de 31 AGO 2010, onde o servidor em questão quando no ato de sua reforma por Incapacidade Física 
Definitiva, já foi beneficiado com a promoção de Capitão para Major RRPM.  Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0403/2013/DGP-4). 

2º  Ten  RRPM  Mat.  15404-0/MARCOS  LUIZ  FERREIRA  –  Pagamento  da  licença  especial, 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0391/2013/
DGP-4). 

2º Ten RRPM Mat. 15700-7/RONDON VIEIRA MEIRA - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22840/PMPE, ocorrido em 19 JUL 2012:  Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência 
nº 12E0104005480, registrado na Delegacia de Polícia da 014ª Circunscrição -  Várzea, Recife - PE, no dia 07 
AGO 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0392/2013/DGP-4). 

2º  Ten  RRPM  Mat.  7238-9/JOÃO  BATISTA FERREIRA   –  Pagamento  da  licença  especial 
referente  ao  2º  decênio:  Indeferir,  tendo  em vista  o  contido  no  art.  1º  do  Decreto  Federal  nº  20910/32 
(prescrição quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0393/2013/DGP-4).

 
1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente  PM Ref. Mat. 601311-2/ARAMIS MOURA DE ALBUQUERQUE - Constar nos seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15727/PMPE, ocorrido em 
20 FEV 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 13E0122000319, registrado na Delegacia de Polícia da 032ª Circunscrição -  Engenho 
Maranguape,  Paulista  -  PE,  no  dia  21  FEV  2013.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0394/2013/DGP-4).
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Subtenente  RR/PM  Mat.  12931-3/FERNANDO  PINHEIRO  DA SILVA –  Cancelamento  do 
desconto  efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  seus  dependentes:  DANILO 
PINHEIRO DA SILVA E DANIEL PINHEIRO DA SILVA:  Deferir,  conforme prevê art.  13,  § 2º  da Lei  nº 
13.264, de 29 JUN 2007.  Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0395/2013/DGP-4).

 
Subtenente RR/PM Mat. 603961-8/EDVALDO JOSÉ DE SOUZA –  Cancelamento do desconto 

efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: MARIA DO CARMO LEITE 
DE SOUZA (DIVORCIADA): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. III – Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0396/2013/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Ref. Mat. 610942-0/JOSIAS TAVARES DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 8790/PMPE, ocorrido em 02 ABR 2013: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 13E0099001076, registrado na Delegacia de Polícia da 09ª Circunscrição -  Ipsep, Recife- PE, no 
dia 02 ABR 2013.  Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0404/2013/DGP-4). 

2º  Sgt  RRPM  Mat.  605141-3/MAURÍCIO RODRIGUES  DE OLIVEIRA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 13262/PMPE, ocorrido em 
13 MAR 2013:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 13E0118002276, registrado na Delegacia de Polícia da 028ª Circunscrição -  Paulista - 
PE, no dia 11 MAR 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0397/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17209-0/GILVAN JOSÉ VIEIRA – Pagamento da licença especial, referente ao 
1º decênio:  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0390/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 11434-0 /JOSÉ INALDO DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins 
de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  18476/PMPE,  ocorrido  em 07  AGO 2012: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 13E0096002413, registrado na Delegacia de Polícia da 06ª Circunscrição – Cordeiro, Recife - PE, 
no dia 03 ABR 2013.  Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0398/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RR/PM  Mat.  22671-8/  –  WALTER GONÇALVES  DOS SANTOS  -  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus  proventos,  em favor  do SISMEPE,  em nome de sua dependente: MARIA DO 
CARMO GONÇALVES DA SILVA (DIVORCIADA):   Deferir,  conforme prevê art.  13,  §  2º  da  Lei  nº 
13.264, de 29 JUN 2007.  Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0399/2013/DGP-
4).

 
 3º Sgt PM Ref. Mat. 605245-2 /OMAR SEVERINO DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 

para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11670/PMPE, ocorrido em 25 MAR 
2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim 
de Ocorrência nº 13E0115002633, registrado na Delegacia de Polícia da 025ª Circunscrição – Peixinhos, Olinda 
- PE, no dia 27 MAR 2013.  Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0400/2013/DGP-4).
 

3º Sgt RRPM Mat. 15211-0/HERBERTH GUEDES DE MOURA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22223/PMPE, ocorrido em 01 OUT 2012: 
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Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 12E0109008582, registrado na Delegacia de Polícia de 019ª Circunscrição – Prazeres, Jaboatão 
dos Guararapes - PE, no dia 04 OUT 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0401/2013/DGP-4).

 
3º Sgt RRPM Mat. 23552-0 /RINALDO GOMES SOBRINHO - Constar nos seus assentamentos 

para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29793/PMPE, ocorrido em 01 FEV 2013:
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 13I0319010815, registrado na Delegacia de Polícia interativa de Pernambuco, no dia 01 FEV 
2013.  Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0402/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17876-5/EDMILSON  GOMES  DE  SOUZA -  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente:  VALÉRIA VANDA 
SANTANA DE SOUZA (ex-esposa): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. 
Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0405/2013/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17021-6/JOSÉ  CARLOS  DE  MENDONÇA FILHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23948/PMPE, ocorrido em 
19 MAR 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 13E0096002113, registrado na Delegacia de Polícia de 006ª Circunscrição – Cordeiro, 
Recife - PE, no dia 21 MAR 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0406/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26488-1/EDUARDO CORREIA DE LIMA – Pagamento de 15 (quinze) dias da 
licença especial, referente ao 1º decênio:  Deferir, o pagamento de 107 (cento e sete) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0407/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13627-1/SEVERINO  RAMOS  DA SILVA –  Pagamento  do  13º  salário 
proporcional bem como 1/3 (um terço) das férias relativas ao ano de 2012, da Guarda Patrimonial:  Deferir, 
quanto ao pagamento de 6/12 (seis doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2012, conforme o 
contido na Lei Complementar nº 078/2005, c/c Encaminhamento nº 318/2009-AEAJA. E também quanto a 1/3 
(um terço) das férias do mesmo ano, tendo em vista o Encaminhamento nº 806/2012/GGAJ/SDS. À Seção de 
Finanças/DGP-3,  AEAJA  para  providências  cabíveis  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0408/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 16068-7/JAMERSON GOMES DE QUEIROZ -  Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: VALDINETE CESAR DE 
QUEIROZ: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo 
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0409/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12950-0/PAULO INOCÊNCIO TAVARES  – Pagamento da licença especial, 
referente ao 2º decênio:  Deferir,  o pagamento de 140 (cento e quarenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0410/2013/
DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20977-5/DANIEL TAVARES SILVA – Pagamento da licença especial, referente 
ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0411/2013/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  13135-0/AMADACI  SILVA DE  OLIVEIRA -  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente:  SÔNIA SILVA DE 
OLIVEIRA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo 
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0412/2013/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 16238-8/IVO AILDO CERQUEIRA DUQUE - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23288/PMPE, ocorrido em 20 MAR 
2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim 
de Ocorrência nº 13E0179000888, registrado na Delegacia de Polícia de 089ª Circunscrição – Caruaru - PE, no 
dia 22 MAR 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0413/2013/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  26562-4/CLOVES PESSOA DE ALBUQUERQUE  – Pagamento  da  licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0440/2013/DGP-4). 

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 940434-1/JOSÉ GOMES DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 42086/PMPE, ocorrido em 12 MAR 2013: Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência 
nº 13I0319023835, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 12 MAR 2013. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0414/2013/DGP-4).

            
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE LIRA, viúva do ex- 3º SGT PM Ref. Mat. 607769-2/ JOÃO 
XAVIER DE LIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 22 
MAR 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da 
Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0387/2013/DGP-4).

MARIA JOSINA DE BRITO, viúva do ex- 2º Ten PM Ref. Mat. 600092-4/MANOEL TEODORO 
DE BRITO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 27 MAR 
2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD. (Nota  nº 
0415/2013/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA
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1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 21923-1/JESIMIEL CANDIDO DE OLIVEIRA– Cancelamento das seguintes 
punições:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
PRISÃO 089 BPRV 15 MAI 01
PRISÃO 138 BPRV 28 JUL 04

Deferir, quanto ao cancelamento, face a informação prestada pelo Arquivo Geral, conforme o previsto 
nos arts. 61 da Lei 11817/2000, em consequência ingressa no comportamento “EXCEPCIONAL”, conforme o 
previsto no art. 47, da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no art. 64, e seu 
Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0388/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  22178-3/RONALDO  ELIAS  DE  SOUZA –  Cancelamento  das  seguintes 
punições:

  
PUNIÇÃO BI Nº OME DATA

DETENÇÃO 212 19º BPM 25 NOV 05
PRISÃO 183 6º BPM 02 OUT 09
PRISÃO 184 6º BPM 05 OUT 09

 
Deferir, quanto ao cancelamento, face a informação prestada pelo Arquivo Geral, conforme o previsto 

no art. 63 da Lei 11817/2000, em consequência ingressa no comportamento “BOM”, conforme o previsto no art. 
47, da Lei 11817/2000. II – Publicar em Boletim Interno. III – Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao 
contido no art. 64, e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0452/2013/DGP-4). 

____________________________________
NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel PM

Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

___________________________________________________
MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM

Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


